
Quanto mais unidos, mais fortes seremos.
(deivesongela.20789@gmail.com)
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AUTOR: VEREADOR DEIVESON GELA
INDICAÇÃO Nº 011/2026

O Vereador subscritor desta, na forma regimental, vem respeitosamente indicarao Poder Executivo, que determine à Secretaria Municipal competente, Que sejarealizado, com a devida urgência, estudo técnico de viabilidade para a implantaçãode um semáforo na Avenida Rondônia, no cruzamento com a Rua Rio Grande doNorte, neste município.
JUSTIFICATIVA:

A presente indicação se faz necessária em razão do intenso fluxo de veículos noreferido cruzamento, o que tem gerado constantes situações de risco e aumentadosignificativamente a probabilidade de acidentes.
Trata-se de uma via de grande circulação, utilizada diariamente por trabalhadores,estudantes e demais munícipes, sendo um ponto crítico no que se refere à segurança notrânsito. A ausência de sinalização semafórica adequada dificulta a organização do tráfego,especialmente nos horários de pico, ocasionando transtornos e colocando em risco aintegridade física dos usuários da via.
Dessa forma, a realização de um estudo técnico por parte da SEMTRAN permitiráavaliar a melhor solução para o local, sendo a instalação de um semáforo uma medidaeficaz para ordenar o fluxo de veículos, garantir maior segurança aos pedestres e reduziro número de acidentes.
Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo a adoção das providênciasnecessárias para a execução da obra, considerando sua relevância e o estágio já avançadode preparação da via.

Câmara de Vereadores, 30 de Abril de 2026.

DEIVESON GELAVereador
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